
Unitário Total

1 AGUA OXIGENADA 1000 ML  - FRC 160 5,20 832,00

2
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8° INPM 
(06,0GL) – 

FRC 80 5,91 472,80

3 ALCOOL GEL 1.000ml FRC 120 10,42 1.250,40
4 ALCOOL GEL 500ml FRS 120 6,53 783,60
5 ALCOOL 70%, 1.000ml FRC 400 5,94 2.376,00
6 IODOPOVIDONA DEGERMANTE 10%, X 1.000ml FRC 80 24,80 1.984,00
7 IODOPOVIDONA TÓPICO 10G/ 100ml X 1.000ml FRC 80 23,54 1.883,20

8
BOLSA PARA COLOSTOMIA 30 MM, DESCART.,  
SISTEMA FECHADO (PCT COM 10 UNIDADES)

PCT 73 6,17 450,41

9
BOLSA PARA COLOSTOMIA 50 MM, DESCARTÁVEL, 
SISTEMA FECHADO, (PCT COM 10 UNIDADES)

PCT 530 8,11 4.298,30

10 PLACA PARA COLOSTOMIA 63MM RECORTÁVEL UND 400 19,80 7.920,00

11
BOLSA PARA COLOSTOMIA DRENAVEL OPACA 
COM FLANGE, PARA PLACA

UND 400 22,95 9.180,00

12 CARBOGEL  5.000 ML  - GL 30 24,72 741,60
13 CLAMP UMBILICAL- UND 600 0,57 342,00
14 CATETER P/ OXIGÊNIO UND 325 0,81 263,25
15 DRENO DE PENROSE Nº 2  - UND 200 1,75 350,00
16 DRENO DE PENROSE Nº 4 UND 200 2,19 438,00
17 DRENO DE PENROSE Nº 6 UND 200 3,00 600,00
18 GARROTE DIAMETRO 204MM M 15 5,90 88,50
19 GLUTARALDEIDO 28 DIAS 5 LITROS GL 60 54,90 3.294,00
20 PRESERVATIVO C/ LUBRIFICAÇÃO – UND 6.500 0,30 1.950,00
21 PRESERVATIVO S/ LUBRIFICAÇÃO – UND 4.000 0,32 1.280,00
22 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 06 – CURTA UND 120 0,71 85,20
23 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 06 – LONGA UND 120 0,91 109,20
24 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 8 –  CURTA UND 120 0,75 90,00
25 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 8 –  LONGA UND 120 0,75 90,00
26 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 10 –  CURTA UND 120 0,77 92,40
27 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 10 –  LONGA UND 120 0,77 92,40
28 SONDA ENDOTRAQUEL C/ MANGUITO Nº 2,5 UND 16 5,50 88,00
29 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 3 UND 16 5,50 88,00
30 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 5,5 UND 16 5,60 89,60
31 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 6 UND 16 5,57 89,12
32 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 6,5 UND 16 5,53 88,48
33 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 7 UND 16 5,51 88,16
34 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 7,5 UND 16 5,57 89,12
35 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº  8 UND 16 5,52 88,32
36 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 10 UND 16 5,60 89,60
37 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 12 UND 16 5,60 89,60
38 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 14 UND 16 5,60 89,60
39 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 18 UND 16 5,60 89,60
40 SONDA VESICAL DE ALIVIO (URETRAL)  Nº 12  UND 11.000 1,02 11.220,00
41 SONDA VESICAL DE ALIVIO (URETRAL)  Nº 14  UND 9.000 1,09 9.810,00
42 TERMÔMETRO CLINICO (MERCURIO) UND 80 7,53 602,40
43 TORNEIRA DESCARTAVEL DE 3 VIAS  UND 6.500 0,88 5.720,00

69.756,86
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS

QUANTIDADES ESTIMADAS PARA 12 MESES

Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado e contínuo de Materiais de Consumo
Hospitalar, para atender as necessidades do Hospital e Unidades Básicas de Saúde do Município de Breu
Branco-PA, conforme especificações e quantidades estimadas, dispostas no presente Termo de Referência,
anexo I do edital.

1- DO OBJETO

Qtde. Marca
Preço (R$)

Procedência

LOTE 01 – MATERIAL HOSPITALAR (43 ITENS)

Item Descrição Und.

VALOR GLOBAL DO LOTE 01
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3.2- Em segundo lugar pelo fato de a legislação estar adstrita a União (Decreto Federal nº 5.504/05, §1º de
seu art. 1º), só alcançando as administrações municipais por ocasião do repasse de recursos voluntários
mediante termo de convênio, quando deverá ser justificada a impossibilidade do uso do pregão eletrônico e
a utilização do pregão presencial. No caso do Município de Breu Branco, limitação flagrante de ordem
tecnológica aqui citada não permite, ainda hoje, que se realize pregão eletrônico.

2- JUSTIFICATIVA 
2.1- A aquisição do objeto da presente licitação, faz-se necessário para manutenção continuada do Hospital
e das Unidades Básicas de Saúde do Município de Breu Branco-PA, tendo em vista que foi objeto do Lote 09
da licitação Pregão Presencial nº PP-CPL-026-15, e que foi revogado por impossibilidade de negociação de
preços.

2.2- Quanto ao critério de julgamento de menor preço, foi levado em consideração os preços praticados no
mercado, bem como foi realizada uma pesquisa de mercado com objetivo de apurar os preços. Espera-se
com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos, 

Membro da Equipe de Apoio

CLAUDIA MARIA POLLO
Membro da Equipe de Apoio

TIAGO SILVA MARCHESINI

3- JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO POR PREGÃO PRESENCIAL: 

OLANDISMÁ SOARES DE SÁ
Pregoeiro

ESTER MORAIS DE MARIA

3.1- Em princípio, a opção pela forma Presencial e não Eletrônica do Pregão se dá por razões de ordem
tecnológicas. O Município de Breu Branco não conta com disponibilidade de internet banda larga ou de outro
recurso de comunicação de dados de longa distância que comporte, ainda hoje, a realização de um pregão
eletrônico;

Membro da Equipe de Apoio

4- DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1- As quantidades a que se refere o presente Termo de Referência, são estimadas para um período de 12
(doze) meses, podendo, no decorrer da execução do contrato sofrer alterações tanto para maior quanto para
menor, de acordo com a real necessidade das Unidades Municipais de Saúde de Breu Branco-PA.

4.2- O fornecimento será de forma parcelada, mediante emissão de ordem de compra, de acordo com as
necessidades de cada Unidade de Saúde do Município.

4.3- O proponente deverá especificar os produtos ofertados, por completo, com os seguintes dados: produto
ofertado, fabricante, marca, procedência, número do registro junto à ANVISA/MS, caso o produto seja
sujeito à registro.

4.5- O local para entrega dos produtos será a Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Bahia,
s/nº, Complexo Administrativo Alfredo Kolling - Praça da Bíblia, Centro - Breu Branco-PA. As
entregas deverão ser feitas no horário das 08:00 às 11:00 e 14:00 ás 17:00 horas.

4.6- Todas as despesas com transporte, carga e descarga e acondicionamento dos produtos serão de inteira
responsabilidade do fornecedor.  

4.7 - É de responsabilidade da proponente contratada a entrega dos produtos no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Compras e recebimento pelo fornecedor.

4.4- Os licitantes poderão cotar prteço para todos os Lotes, ou apenas para determinado Lote por ele
escolhido, porém, considerando que o julgamento da licitação é do tipo menor preço global por Lote, deverão
cotar todos os itens do Lote escolhido, sob pena de desclassificação da proposta.

Breu Branco-PA, 03 de Novembro de 2015
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